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Indicação n2  04021 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Indico à mesa, nos termos regimentais desta Casa de Leis 

depois de ouvido o Augusto plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, há possibilidade da disponibilidade de uma ambulância no 

período da tarde para Presidente Prudente, com saída por volta das 10:00 

com a finalidade de atender a demanda das consultas do período 

vespertino. 

Justificativa: Devido a boa parte dos pacientes que tem 

seus atendimentos realizados em Presidente Prudente serem de idade 

avançada, crianças e pessoas com várias dificuldades, acredito que uma 

ambulância saindo todos os dias, ou quando se fizer necessário após as 

10:00 ajudaria muito no atendimento dos referidos pacientes, pois é sabido 

que em grande parte das vezes os pacientes que tem seu horário de 

atendimento a tarde e são obrigados a irem com a viagem da manhã, as 

05:20 são grandemente prejudicados piorando ainda mais seu estado de 

saúde, por não ter dinheiro para alimentação e outrora não podem ficar 

aguardando o atendimento que por muitas vezes esse tempo de espera se 

transforma em longas e penaliza ntes horas. 

Sala das Sessões "Vereador Jose Prudente de Oliveira". 

Nova Guataporanga, 27 de janeiro de 2021. 

NILCE DA SILVA COSTA VACARI 

Vereador 


